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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 170t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe conlere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: A Borgc Rodrigues.

ENDEREÇo pARl connrspoxoÊncr,l: Com Casa Branca, Zona Rural, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 42.044.0091000144 INscRtÇÂo ESTADUAL:

Fone: (92) 99161-1902 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2704 PRocEsso Ns: 0603712023-01

ATTvTDADE: Transporte Fluvial de Produtos Perigosos

Localrz.rçÃo oA ATIVIDADE: Estado do Amazonas - AM.

FINALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENctALPoLUrDoR/DEGRAD.qoon:Grande Ponru:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Auo.

A te nção:
Estâ licença é compostr de l0 rcstrhõcs e/ou coúdlçõcs cotrstantes no vcrso, cujo nâo
cumpÍimento/atendimetrto sujeitará a sua invalidação e/ou âs penrlidades previslâs €m normas.
Esta licençr nâo comprovs nem substitüi o documetrto de propricdade, de posse ou de domlnio do
imóvel.
Esta licençe deve permanecer nl locrlizlção da etiyidade e crposts dc forma visível (frente e verso).
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RESTR]ÇÕf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' I7Ol2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 06037i2023-01.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íjnalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situaçôes de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de
Ação e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Esta licença autoriza o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo de

combustível. exclusivamente pela embarcação: HANNA BEATRIZ II.
10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos, atualizados:
a) Termo de Responsabilidade
b) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e repaÍo que só podem ser

executados por empresas licenciadas.
c) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA


